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SUPERINTENDÊNCIA 

RETIFICAÇÃO 
 

RETIFICAÇÃO DO DIA 09 DE MAIO DE 2025 

 

No Sumário e na Página 04 do Boletim de Serviço nº 36, de 09 de maio de 20285, onde se lê: Resultado definitivo da 
primeira fase do processo seletivo para a função gratificada de chefia do Setor de Abastecimento Farmacêutico (SAFS), 
leia-se: Resultado preliminar da 2ª fase do Processo Seletivo para função gratificada da Chefia do Setor de 
Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos (SAFS). 

 

 

PUBLICIZAÇÃO 
 

RESULTADO DEFINITIVO DA 2ª FASE DO PROCESSO SELETIVO PARA O CARGO DE CHEFIA DO SETOR DE 
ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO E SUPRIMENTOS (SAFS) 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes (HUPAA) da Universidade Federal de Alagoas 
(UFAL), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento 
Interno e, em consonância com a Norma SEI no 2/2022 - DGP/EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a 
serem aplicados para seleção e nomeação de cargos comissionados (CC) funções gratificadas (FG), no âmbito da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, e considerando a realização da entrevista do Processo Seletivo 
de chefia do Edital COMISE 02/2025, que aconteceu no dia 8 de maio de 2025, resolve: 

Art. 1º Divulgar o Resultado definitivo da 2ª fase do Processo Seletivo para função gratificada da Chefia do Setor de 
Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos (SAFS), vinculada à Gerência Administrativa do HUPAA/UFAL, com 
publicação da seleção no Edital - SEI Nº 02/2025 COMISE/HUPAA-UFAL, publicizado no Boletim de Serviço nº 30, de 
23 de abril de 2025. 

 

Nº Classificação Candidatos(as) Pontuação 

01 1º Janaína De Oliveira Silva Santos 87,50 

02 2º Allan Jones Da Silva 73,17 

 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
 Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO, PROTOCOLO E MANUAL 

 

(45930662) - POP.DENF.014 V.2 2024 - ELABORAÇÃO DE ESCALAS MENSAIS DE TRABALHO DA EQUIPE DE 
ENFERMAGEM 

 

(48127525) - POP.UHH.COL.001 V.9 2025 – COLETA DE SANGUE EM DOADORES 

 

(48127158) - POP.UHH.COL.004 V.2 2025 – DOAÇÃO AUTÓLOGA 

 

(49126891) - PRT.UHH.HEMOT.011 V.1 2025 - PROTOCOLO DE APLICAÇÃO DO PBM NO INTRAOPERATÓRIO 

 

(48242349) - POP.UFCD.037 V.1 2025 – FARMACOVIGILÂNCIA: BUSCA ATIVA E REGISTRO DE EVENTOS ADVERSOS 
RELACIONADOS AO USO DE MEDICAMENTOS 

 

(47791140) - MA.DENF.001 V.1 2025 - MANUAL DE NORMAS E ROTINAS DA EQUIPE DE ENFERMAGEM DO BANCO 
DE LEITE HUMANO 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

PORTARIA - SEI Nº 158, DE 09 DE MAIO DE 2025 

 
SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de 
que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando 
a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no 
DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Guilmer Brito Silva , matrícula SIAPE nº 164****, substituto (a) do cargo de Gerente de Ensino e 
Pesquisa do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-
UFAL), no período de 09/06/2025 a 23/06/2025, em virtude de impedimento do titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
 Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH  

 

 

 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/acesso-a-informacao/procedimento-operacional-padrao/divisao-de-enfermagem/2025/pop-denf-014-v-2-2025-elaboracao-de-escalas-mensais-de-trabalho-da-equipe-de-enfermagem-1.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/acesso-a-informacao/procedimento-operacional-padrao/divisao-de-enfermagem/2025/pop-denf-014-v-2-2025-elaboracao-de-escalas-mensais-de-trabalho-da-equipe-de-enfermagem-1.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/acesso-a-informacao/procedimento-operacional-padrao/unidade-de-hematologia-e-hemoterapia-uhh/pop-uhh-col-001-v-9-2025-2013-coleta-de-sangue-em-doadores.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/acesso-a-informacao/procedimento-operacional-padrao/unidade-de-hematologia-e-hemoterapia-uhh/pop-uhh-col-004-v-2-2025-2013-doacao-autologa.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/acesso-a-informacao/protocolo/unidade-de-hematologia-e-hemoterapia-uhh/prt-uhh-hemot-011-v-1-2025-protocolo-de-aplicacao-do-pbm-no-intraoperatorio-1.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/acesso-a-informacao/procedimento-operacional-padrao/unidade-de-farmacia-clinica-e-dispensacao-farmaceutica-ufcd/pop-ufcd-037-v-1-2025-2013-farmacovigilancia-2013-busca-ativa-e-registro-de-eventos-adversos-relacionados-ao-uso-de-medicamentos.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/acesso-a-informacao/procedimento-operacional-padrao/unidade-de-farmacia-clinica-e-dispensacao-farmaceutica-ufcd/pop-ufcd-037-v-1-2025-2013-farmacovigilancia-2013-busca-ativa-e-registro-de-eventos-adversos-relacionados-ao-uso-de-medicamentos.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/acesso-a-informacao/procedimento-operacional-padrao/divisao-de-enfermagem/manuais/ma-denf-001-v-1-2025-manual-de-normas-e-rotinas-da-equipe-de-enfermagem-do-banco-de-leite-humano.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/acesso-a-informacao/procedimento-operacional-padrao/divisao-de-enfermagem/manuais/ma-denf-001-v-1-2025-manual-de-normas-e-rotinas-da-equipe-de-enfermagem-do-banco-de-leite-humano.pdf/view
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PORTARIA - SEI Nº 159, DE 09 DE MAIO DE 2025 
 

NOMEAR SERVIDOR(A) PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90011/2025  

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.007436/2025-84, resolve: 

 Art. 1º Nomear o(a) servidor(a) abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da Dispensa de licitação nº 
90011/2025, para Aquisição de MEDICAMENTO CARBOPLATINA 10MG/ML - 45ML: 

FUNÇÃO SERVIDOR 

Gestor(a) da Ata 
Alberto Cesar Gomes dos Santos 

SIAPE 218**** 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
 Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

PORTARIA - SEI Nº 161, DE 09 DE MAIO DE 2025 
 

NOMEAR SERVIDOR(A) PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90007/2025  

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.004599/2025-13, resolve: 

 Art. 1º Nomear o(a) servidor(a) abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da Dispensa de licitação nº 
90007/2025, para Aquisição de materiais hospitalares: cateter totalmente implantável; kit aspiração intra uterina; 
agulha raquidiana e manta térmica descartável neonatal: 

FUNÇÃO SERVIDOR 

Gestor(a) da Ata 
Yana Rouse da Silva Barbosa 

SIAPE 229**** 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
 Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

DESIGNAÇÃO 
 

PORTARIA - SEI Nº 112, DE 09 DE MAIO DE 2025 
  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os 
procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem as 
competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.008350/2025-79. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de coffee break, com alimentos, bebidas e apoio logístico, destinado ao Evento 
Comemorativo da Semana Brasileira de Enfermagem, a ser realizado em 20 de maio de 2025, no Auditório Geral do 
HUPAA, conforme processo nº 23540.008350/2025-79. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Claudia Sarmento Porto de Melo 254**** Divisão de Enfermagem 

Vanessa Maria da Silva Cavalari 218**** Unidade de Apoio à Gestão de Enfermagem 

Eduardo Grassiolli 342**** Gerência Administrativa 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento da 
Contratação: 

Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
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Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e 
impugnações; 

Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 

Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à seleção 
do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão 
contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 6 (seis) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos 
documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá encaminhar 
ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária 
à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado a servidora Claudia Sarmento Porto de Melo para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 

competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade 
requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
 Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH  

 

 

PORTARIA - SEI Nº 113, DE 09 DE MAIO DE 2025 

 

DESIGNAÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATO 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO, no uso das suas competências, considerando o nº 23540.009834/2020-21, pregão 

eletrônico nº 54/2021, Contrato Administrativo nº 30/2021 com a empresa TJ SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA, cujo 

objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM E LIMPEZA DE ÁREAS EXTERNAS NO ÂMBITO DO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES (HUPAA-UFAL/EBSERH).; resolve: 
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Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a gestão de Contrato Administrativo nº 30/2021, com a 

empresa TJ SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA. 

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES SERVIDOR 

Gestora do 

Contrato 

Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 

técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, 

bem como dos atos preparatórios à instrução processual 

e ao encaminhamento da documentação pertinente à 

área de acompanhamento dos contratos para 

formalização dos procedimentos quanto aos aspectos 

que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, 

pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 

contratos, dentre outros; 

Allan Dênisson Soares Silva 

SIAPE: 221**** 

 

Fiscal Técnico 

Auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização do 

objeto do contrato, acompanhamento com o objetivo de 

avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, 

se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 

modo da prestação dos serviços ou fornecimento de bens 

estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos 

de desempenho estipulados no ato convocatório, para 

efeito de pagamento conforme o resultado; 

 

Alex Ismael Ferreira Trevas 

SIAPE: 218**** 

 

Fiscal Técnica 

Substituta 

Assumir as atribuições do fiscal técnico nos seus 

impedimentos: 

Auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização do 

objeto do contrato, acompanhamento com o objetivo de 

avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, 

se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 

modo da prestação dos serviços ou fornecimento de bens 

estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos 

de desempenho estipulados no ato convocatório, para 

efeito de pagamento conforme o resultado; 

Simone Regina Alves de Freitas 

Barros 

SIAPE: 219**** 

 

Art. 2º Fica Revogação a Portaria nº 91 de 09 de novembro de 2021 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
 Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH  
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PORTARIA - SEI Nº 114, DE 09 DE MAIO DE 2025 
  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os 
procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem as 
competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.008098/2025-06. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando AQUISIÇÃO DE CAPILAR DE PLÁSTICO 
P/ HEMATÓCRITO HEPARINIZADO E MICROTUBO VOLUME 0,5 A 1,8 ML (CITRATO DE SÓDIO 3,2%), no âmbito Hospital 
Universitário Professor Alberto Antunes, conforme processo nº 23540.008098/2025-06. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Luiza Emanuelle Silva dos Santos 223**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Alberto Cesar Gomes dos Santos 218**** Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

Gerdian Mendonça Cunha 222**** Unidade de Hematologia e Hemoterapia 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento da 
Contratação: 

Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e 
impugnações; 

Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 

Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à seleção 
do fornecedor. 
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Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão 
contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação 
dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá encaminhar 
ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária 
à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado a servidora Luiza Emanuelle Silva dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 

competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade 
requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

PORTARIA - SEI Nº 115, DE 09 DE MAIO DE 2025 

 

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os 
procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem as 
competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.008331/2025-42. 

RESOLVE: 
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Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
HOSPITALAR (CATETER INTRAVENOSO Nº 24), no âmbito Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, conforme 
processo nº 23540.008331/2025-42. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Luiza Emanuelle Silva dos Santos 223**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Arlany Rose Ferreira Lima 213**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Débora Soraia Pereira Souza 338**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Yana Rouse da Silva Barbosa 229**** Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento da 
Contratação: 

Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e 
impugnações; 

Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 

Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à seleção 
do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão 
contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação 
dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá encaminhar 
ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária 
à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado a servidora Luiza Emanuelle Silva dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 

competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
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Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade 
requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

PORTARIA - SEI Nº 116, DE 09 DE MAIO DE 2025 

 

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os 
procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem as 
competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.008299/2025-03. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO DE 
MATERIAIS PARA DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, no âmbito Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, conforme 
processo nº 23540.008299/2025-03. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Luiza Emanuelle Silva dos Santos 223**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Valdilene do Nascimento Silva 077**** Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

Yana Rouse da Silva Barbosa 229**** Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoque 

Luana Marcia da Silva Ramos 222**** Unidade de Diagnóstico Por Imagem 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento da 
Contratação: 

Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 
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Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e 
impugnações; 

Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 

Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à seleção 
do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão 
contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação 
dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá encaminhar 
ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária 
à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado a servidora Luiza Emanuelle Silva dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 

competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade 
requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

 

 

  

 


